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Santo Antônio do Leste
GOVERNO MUNICIPAL
Vrvendo um novo tempo, construindo uma nova história

ADM.20l7 /2020

MODALIDADE: PREGAO PRESENCIAL N". 020/2019

PROCESSO N" I2Ol201g/CPL/PP

Da primeira alteração: Fica alterado a cláusula 2.3 do termo de retbrência.

Onde se lia: 2.3. - O produto final que se pretende é a elaboração do mapeamento digital
georrelerenciado para o município de Santo Antônio do Leste/MT, baseado en.r interpretação de

imagens de satélites, Aerofotogrametria e Perfilhamento a Laser, bem como atualização básica de

cadastro com auxílio de visita in loco (aproximadamente 13.550 imóveis) do município de Santo

Antônio do Leste/MT, fomecimento de treinamento para os funcionários da prefeitura. conhecer a

forma de execução dos sen'iços. dando condiçôes para que os administradores. os secretários e o

Pret'eito tenham instrumentos em tempo real para a lomada de decisão.

Passará a ler: 2.3. - O produto final que se pretende é a elaboração do mapeamento digital
georrelerenciado para o município de Santo Antônio do Leste/MT, baseado em interpretação de

imagens de satélites. Aerofotogrametria e Perfilhamento a Laser, bem como atualizaçào básica de

cadastro com auxilio de visita in loco (aproximadamente 6 (seis) mil imóveis) do município de Santo

Antônio do Leste/MT. fornecimento de treinanlento para os funcionários da prefeitura. conhecer a

forma de execução dos serliços, dando condições para que os administradores, os secretários e o

Prefeito tenham instrumentos em tempo real para a tomada de decisão.

Da segunda alteraçâo: Fica retirado as alíneas da cláusula 1 1.7 - DA QUALIFICAÇÃO
TÉCNICA.

c) A úipulação deverá ser composta de piloto e operador de equipamentos especiais (aerofotógrafo)

com licenças válidas emitidas pela ANC e com vinculo trabalhista na empresa.

d) Deverá a empresa apresentar ainda certificado de aeronavegabilidade válido e o SEGVOO
constando os equipamentos exigidos na descrição dos serviços.

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste. mt.gov.br

Rua A - No 367 - lardim Santa Inês - Fone: (66) 3488- 1080 - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MT

AVISO DE I" RETIFICACÃO

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste. Estado de Mato Grosso toma público

que nos tenlos da Lei n' 8.666 de 2 I/06/93, com as alterações subsequ"nt"s a ![!@!Q[Q
de processo licitatório, Pregâo preseneial para contratação de empresa de engenharia
especializada na prestação de serviço de elaboração e disponibilização do mapeamento digital
georreferência através de aerofotogrametria, imagens de satélite e períilhamento a laser para
o Municipio de Santo Antônio do Leste.



Santo Antônio do Leste

,7-

GOVERNO MUNICIPAL
Wendo um novo tempo, construindo uma nova história

ADM.20l7 /2020

A abertura dos processos dar-se-á às 08.'00 horas do dia 3l de

outubro de 2019, em sala designada pelo pregoeiro na Sede da Prefeitura Municipal de Santo Antonio

do Leste - MT.

O edital completo poderá ser adquirido das 07:00 horas ás l1:00
horas e das l3:00 horas até as 17:00 horas, no Prédio da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do

Leste situado a Av. Goias, 367 Jardim Santa Inês, telefone (66) 3488-1080 - 3488-1459 - 3488-1292

ou pelo E-mail: I ici t:lca u santoantoniodoleste.mt. ov.br otr

$1\av. santoantoni odoleste-D!,Í{o!-bt).

Santo Antonio do Leste - MT. I8 de outubro de 2019.

i'
ILVAS

PRECOEIRO
Portaria no. 38912019

De 23 de agosto de 2019

e-mail : prefeitura@santoantoniodoleste.mt. gov.br

Rua A - No 367 - Jardim Santa lnês - Ione: (66) 3488- 1080 - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MT


